
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de
Direito.

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades
nacionais de administração do desporto.

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.

CAPÍTULO II
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática

desportiva;
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas

organizarem-se para a prática desportiva;
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas

desportivas formais e não-formais;
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto

profissional e não-profissional;
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações

desportivas de criação nacional;
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto
educacional;

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos,
educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento
harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual,
distrital e municipal;

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva,
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 9.981, DE 14 DE JULHO DE 2000.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.615, DE 24 DE
MARÇO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º ................................................................................................................”
"Parágrafo único.................................................................................................."
"..........................................................................................................................."
"II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela
inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de
incentivos materiais e de patrocínio." (NR)
"a) (revogada);"
"b) (revogada)."
"Art. 4º .............................................................. ................................................."
"I - o Ministério do Esporte e Turismo;" (NR)
"............................................................................................................................"
"Art. 11. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB é
órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente
vinculado ao Gabinete do Ministro de Estado do Esporte e Turismo, cabendo-
lhe:" (NR)
"..........................................................................................................................."
"V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a
questões de natureza desportiva;"
"VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações; (NR)
"VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos na
prática desportiva."
"............................................................................................................................"
"Art. 12-A. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB
terá a seguinte composição:" (AC)
"I - o Ministro do Esporte e Turismo;" (AC)
"II - o Presidente do INDESP;" (AC)
"III - um representante de entidades de administração do desporto;" (AC)
"IV - dois representantes de entidades de prática desportiva;" (AC)
"V - um representante de atletas;" (AC)
"VI - um representante do Comitê Olímpico Brasileiro - COB;" (AC)
"VII - um representante do Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPOB; " (AC)
"VIII - quatro representante do desporto educacional e de participação
indicados pelo Presidente da República;" (AC)
"IX - um representante dos secretários estaduais de esporte;" (AC)
"X - três representantes indicados pelo Congresso Nacional, sendo dois deles
da maioria e um da minoria." (AC)
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"Parágrafo único. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados
na forma da regulamentação desta Lei, para um mandato de dois anos,
permitida uma recondução." (AC)
"Art. 15 ............................................................. ................................................."
"............................................................................................................................"
"§ 2º É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB e do Comitê
Paraolímpico Brasileiro - CPOB o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos
olímpicos e paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos",
"olimpíadas", "jogos paraolímpicos" e "paraolimpíadas", permitida a utilização
destas últimas quando se tratar de eventos vinculados ao desporto educacional
e de participação." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


